Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome
TERMO DE EXECUQﬂO DESCENTRALIZADA (TED)

TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA (TED)

?M A 117 P T o eMResponsavel e e e
éNome do 6rgao ou entidade descentralizadora: Secretaria Nacional de Assisténcia Social, do
Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome.

Nome da autoridade competente: André Quintao Silva - Secretario Nacional de Assisténcia Social. |

Numero do cPF: (D

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsavel pelo acompanhamento da execugao ;
do objeto do TED: Departamento de Protegcdo Social Especial (DPSE) da Secretaria Nacionalde '
Assisténcia Social (SNAS).

2. UG SIAFI

Numero e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizara o crédito: 330013 -Fundo
Nacional de Assisténcia Social.

fNﬂmero e Nome da Unidade Gestora - UG Responsavel pelo acompanhamento da execucao do
objeto do TED: 550011 —Secretaria Nacional de Assisténcia Social (SNAS)

éNome do 6rgédo ou entidade descentralizada: Agéncia Brasileira de Cooperagéao (ABC)
Nome da autoridade competente: Ruy Carlos Pereira - Diretor da Agéncia Brasileira de Cooperagao |
(ABC).

Namero do CPF- (D

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsavel pela execucgao do objeto do TED:
Agéncia Brasileira de Cooperagao - UG 240025.




§ ............. > 4GS |
éNt’lmero e Nome da Unidade Gestora - UG que recebera o crédito: 240025 - Agéncia Brasileira de
Cooperagéo (ABC)

Nimero e Nome da Unidade Gestora - UG Responsavel pela execugao do objeto do TED: 240025
- Agéncia Brasileira de Cooperagao (ABC)

:
;

3 OBJETO DO TERMO DE Ex'EcU“(;Ko DESCENTRALIZADA

as operagOes de cooperagao técnica e assisténcia humanitaria, visando a resposta a desastres
processos de reconstrugéo e protegdo social as populagdes afetadas. Inclui iniciativas pré e pos-
desastres decorrentes de mudancgas climéticas ou outros fatores, bem como o aperfeicoamento de§
mecamsmos internos de execugéo, capacitagédo de equipes no Brasil para atuagdo no exterior e‘
suporte as agdes de reconstrugéo e protegao social, em especial, no Estado do Rio Grande do Sul, em
vlrtude das fortes chuvas e de seus impactos sociais. §

fortalecer a capacidade de articulagdo e execugado de iniciativas humanitérias e de cooperagao-
técnica, promovendo a protegéo social e 0 aprimoramento de mecanismos internos de operacao. o}
escopo destas agoes compreende aimplementacéo de estratégias que consolidem a atuagéo técnica
e humanitaria do Brasil, tanto no &mbito nacionalquanto internacional, pararespondera situacoes de€
calamidade e emergéncias com foco em protegao social e reconstrucéao.

Metas a serem alcangadas:

1) Fortalecimento das capacidades institucionais e operacionais em assisténcia humanitéria e
cooperagao técnica:

» Desenvolver mecanismos internos de execugédo, gestdo e monitoramento para agdes de|
cooperagao técnica em sua vertente humanitaria. :

» Consolidar instrumentos operacionais que promovam a resposta integrada entre entes|
governamentais eorganizagdes da sociedade civil, com énfase na eficiéncia esustentabllldade
das agoes.

2) Capacitacao de equipes para atuacao em operagdoes humanitérias:

« Implementar programas de formagao continuada e capacitagéao técnica para profissionais|
envolvidos em operagdes de cooperagao humanitaria, tanto no Brasil quanto no exterior.

« Promover iniciativas voltadas ao aperfeicoamento das equipes, com foco em pla ento,g

gestao de recursos e aplicagao de tecnologias em operagdes humanitarias.

3) Articulagao e mobilizagao para a protegao social integrada a reconstrugao:



o Fomentar a cooperaqao intersetorial e mternamonat assegurando a moblhzagao de recursos|

|

materiais, humanos e logisticos. %

« Promover a integragcdo de esforgcos entre diferentes niveis de governo e organismos
internacionais, visando a consolidagao das agdes humanitarias e a ampliagcdo das ofertas de%

protegcao social em territorios de maiorvulnerabilidade.

',As metas acima descritas buscam assegurar a plena implementacao das atividades previstas,;
ialinhando-as asdiretrizes da ABC/MRE e fortalecendo a posi¢gdo do Brasilno cenario internacional de

assisténcia humanitéria.

5. BASE LEGAL E MOTIVACAO PARA CELEBRACAO DO TED: - '

Le1 Federal n.°8.742,. de07 de dezembro de 1993, alterada pela Lein.? 12.435. de 06 de julho de 2011 |
ique dispoe sobre a Lei Organica da Assisténcia Social - LOAS;

!Portaria n.°90,de 3 de setembro de 2013, que dispbe sobre os parametros e procedimentos relativos|

ao cofinanciamento federal para oferta do Servico de Protegdao em Situacoes de Calamldades_
Publlcas e Emergéncias.

Lex de Diretrizes Orcamentdrias -1L.DO, Lein.?14.791. de 29 de dezembro de 2023

Decreto Legislativo n.° 36 de 07/05/2024, reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n.°101, de4 de maiode 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a ocorréncia do estado!
de calamidade publica em parte do territério nacional, para atendimento as consequéncias derlvadas

de eventos climaticos no Estado do Rio Grande do Sul.

_Med;da Provisorian.®1.218,de 11 de maio de 2024, Abre crédito extraordinario, em favor de diversosé

éc’orgéos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da Uniao, e de Operagoes Oficiais de Crédito.
!

|Portaria n® 991, de 28 de maio de 2024, que dispbe sobre a estratégia coordenada de agoes em|

|ernergenC|a da assisténcia social no Estado do Rio Grande do Sul, denominada Forga de Protecéao do
Slstema Unico de Assisténcia Social no &mbito do Rio Grande do Sul (FORSUAS/RS). =

§Nos ultimos anos, o mundo tem vivenciado impactos cada vez mais significativos dos fenémenosé
climaticos, intensificados pelas mudangas globais. Tais impactos geram agravamentos sociais e;
aumentam as situagdes de vulnerabilidade, demandando respostas céleres e coordenadas par&n
garantlra protecdo socialdas populagdes afetadas. Os contextos deemergéncia caracterizam-se pela
urgéncia na resposta as necessidades basicas da populagao, como alimentagao, abrigo e acesso a:

agua. |

No ambito das respostas intersetoriais do territério, as demandas decorrentes dessas situagées?
muitas vezes ultrapassam a capacidade de resposta dos entes locais, exigindo a mobilizagéo de
recursos, articulagao e apoiodos entes estadual, federal e internacional. Além do repasse de recursos.
gordinérios, acdes mais robustas tém sido solicitadas pelos municipios, como apoio técnico e|
logistico, ampliagdo derecursos financeiros e fortalecimento da politicas que lidam direta mentecom
o contexto de respostas a emergéncias e calamidades.




mtergovernamentals se faz necessario para responder aos desafios atuais, garantindoquea protegao
socrai alcance as populagbes em situagao de maiorvulnerabilidade.

Nesse contexto, destaca-se a parceria com o Escritério das Nagées Unidas de Servicos para
Pro;etos (UNOPS), organizagéao internacional reconhecida por sua expertise em acoes humanita nas§
e pela capacidade de gerenciar projetos complexos em situagdes de risco, envolvendo respostas a
emergenmas e calamidades. A UNOPS possui vasta experiéncia na execucdo de opera coes de
assmtenma humanitaria, incluindo o apoio a paises em situacdes de crise, mobilizagéo de recursos e
desenvolwmento de solugdes sustentaveis para a reconstrugéo e protecao social. !

A atuacdo da UNOPS sera fundamental para fortalecer as respostas sociais em cenérios de crlse

contrlbumdo para a mobilizagéo e a coordenagao de recursos materiais, humanos e logisticos. Essaf
|parceria visa promover a capacitagdo de equipes, aprimorar a gestao de operagodes e consolidar as
estrateglas de protegao social, com foco em contextos emergenciais e de reconstrucéo.

_Por meio dessas iniciativas, espera-se assegurar uma resposta social mais integrada, eficaz e
sustentavel alinhada as diretrizes nacionais e aos padrées internacionais de assisténcia humanitaria

6 OBRIGAGOES E COMPETENCIAS DOS PARTICIPES

6.1. Unidade 'Descentralizadora ' ' |

I -analisare aprovar a descentrallzagao de cred:tos

;_II -analisar, aprovar e acompanhar a execugéo do Plano de Trabalho;

;I!I -descentralizar os créditos orcamentarios;

.IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V -aprovara prorrogagao davigéncia do TED ourealizar sua prorrogacgéo, de oficio, quando necessé rio;é
VI - aprovar as alteracoes no TED; |

VIl - solicitar Relatérios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessarios a

'comprovagéo da execugao do objeto, quando necessario;

VIl - analisaremanifestar-se sobre o Relatério de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade|
Descentralizada; '
iIX - solicitar @ Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover
diretamente a instauragao, quando cabivel; ’
X - emitir certificado de disponibilidade orgamentaria;

Xl - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execugao até a conclusao;

XIlI - prorrogar de oficio a vigéncia do TED quando ocorrer atraso na liberagao de recursos, limitado ao|
prazo do atraso;




XTI - publscar os extratos do TED e termos aditivos no sitio ‘eletrdnico oﬂmal bem como dlsponlb;llzar
§a integra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contadoda data
da assinatura; e

X[V designar os agentes publicos federais que atuardo como gestores titulares e suplentes do TED

no prazo de vinte dias, contado da data da celebragdo do TED, devendo o ato de designagéo ser
publicado no sitio eletronico oficial. %
XV - instaurartomada de contas especial, quando cabivel e a unidade descentralizada ndo o tenhag

feito no prazo para tanto.

Q(VI - suspender as descentralizagdes, na hipdtese de verificagdo de indicios de lrregulandadesf
durante a execugao do TED, com a tomada das providéncias previstas no art. 19 do Decreto no|
10.426/2020.

6.2. Unidade Descentralizada

I -elaborare apresentar 0 Plano de Traba lho

EH - apresentar a Declaragao de Capacidade Técnica necessaria a execugao do objeto;

éIII -apresentar a Declaragdao de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orgamentarios descentralizados e os recursos financeiros recebidos;
V -aprovar as alteragdes no TED,;

VI -encaminhar a Unidade Descentralizadora:

a) Relatérios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatorio final de Cumprimento do Objeto;

VIl - zelar pela aplicagao regulardos recursos recebidos e assegurara conformidade dos documentos,
das informagdes e dos demonstrativos de natureza contabil, financeira, orgamentaria e operacional;

VIl - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicagbes referentes?
ao objeto do TED, quando necessaério; |

IX -instaurartomada de contas especial, quando necessario, e darconhecimento dosfatosa Unidade|
Descentra lizadora;

X- devolver a Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orgamentérios descentralizados e nao
empenhados e os recursos financeiros ndo utilizados, conforme dispostono § 1°do art. 7°do Decretog
in®10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orgamentarios e os recursos financeiros apds o encerramento do TED ou dal
conclusédo da execugao do objeto, conforme dispostono § 2°do art. 7° do Decreto n® 10.426, de 2020;,

XIl - disponibilizar no sitio eletrénico oficial a integra do TED celebrado e do Plang-de
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;




D(II! - devolver paraaUnidade Descentralizadora os rendimentos de aplicacaofi nanceira auferidos em

parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipéteses de restituicdo previstas na leglslagaog
especifica; e

XIV - designar os agentes publicos federais que atuardo como gestores titulares e suplentes do TED,
no prazo de vinte dias, contado da data da celebragcdo do TED, devendo o ato de designacgéao seri
publlcado no sitio eletronico oficial. -

XV disponibilizar, mediante solicitagdo, documentos comprobatérios da aplicacédo regular dos
wecursos aos orgaos de controle e a unidade descentralizadora.

7.VIGENCIA

i

S s — R et L S S R .

O prazo de wgent:la deste Termo de Ifxecuq:ao Descentralizada sera de 12 (doze) meses, contados a
partar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do
Decreto n°®10.426, de 2020.

Inicio: Janeiro/2025 Fim: Janeiro/2026

?é. VALOR DO TED:

R$ 590. 000 00 {qumhentos e noventa mil reals)

9. CLASSIFICAQAO FUNCIONAL PROGRAMATICA:

101 @) Objeto do Termo de Execugao Descentralizada contempla a aqu|3|§:ao, produgao ou
'construg:ao de bens? 2

:( )Sim
( X) Nao

10.2 Se sim, informar a titularidade e a destinagéo dos bens quando da conclusédo do TED:

11. DAS ALTERAGCOES

11.1 Ficam os partlt:lpes facultados a alterar o presente Termo de Execugao Descentralizada ou o
respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteragéao do objeto aprovado. :

11.2 As alteragées no plano de trabalho que ndo impliquem alteragbes do valor global vigéncia?
do TED poderao ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidadg de celdbragao
de termo aditivo, vedada a alteragdo do objeto aprovado, desde que sejam previamente ap vadosE

pelas unidades descentralizadora e descentralizada.



g12 1 A Unidade Descentralizada apresentara relatério de cumpnmento do objeto conforme prevlsto
no art. 23 do decreto n° 10.426, de 2020, cuja anélise ocorrera pela Unidade Descentralizadora nos,
fcermos do art. 24 do mesmo normativo.

12 2 Rejeitado total ou parcialmente o relatério de cumprimento do objeto pela Umdade
Descentrallzadora devera aunidadedescentralizada instaurartomada de contas especial para apurarz
eventuals danos ao erario e respectivos responsaveis para fins de recom posigao do erario publico.

i
i
i
i

13. DA DENUNCIA OU RESCISAO

"ié.1. Denuncia

O Termo de Execuqao Descentralizada podera serdenunciado a qualquertempo, hlpotese em que os

Ipartlmpes ficardo responséaveis somente pelas obrigagbes pactuadas e auferirdo as vantagens do
iperlcndo em que participaram voluntariamente do TED.

1 3.2, Rescisﬁo

Constltuem motivos para rescisdo do presente TED:

;l - oinadimplemento de qualquer das clausulas pactuadas;

II - a constatagao, a qualquer tempo, de irregularidades na execugédo do TED; e
III - a verificacao de circunstancias que ensejem a instauragéo de tomada de contas especial; ou

IV a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior que, mediante comprovagao, impeca a execugao
do objeto. '

44,50 LUCAO DE CONFLITO |

14.1 Para dirimir quarsquer questoes de natureza Jundlca oriundas do presente Termo, os partlcapes
comprometem-se a solicitar o auxilio da Camara de Conciliagéo e Arbitragem da Administracao
Federal da Advocacia-Geral da Unidao - CCAF/AGU.

15. PUBLICAGAO

15.10 TED e seus eventuais termos adItIVOS que |mpl|quem em alteragao de valor ou, alnda
ampliagédo ou redugdo de prazo para execugao do objeto, serdo assinados pelos participes e seus;

lextratos serdao publicados no sitio eletronico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte|

édias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto n® 10.426, de 2020.

16. ASSINATURAS

:I:oc;l_e data: B r{assmado efetromcamente}




Descentralizada 1 Diretor da Agéncia Brasileira de
| Cooperagéo (ABC)

|
Nome e assinatuira do Responsével pela Unidade

(assinado eletronicamente)
Descentralizadora '

ANDRE QUINTAO SILVA
§Secretério Nacional de Assisténcia Social |
(SNAS)




Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome

Coordenacgao-Geral de Assuntos Internacionais

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

o ———— Ewﬁeéﬁoﬁgé"\}é”lm T —
éNome do érgao ou entidade descentralizadora: Secretaria Nacional de Assisténcia Social, do
éMinistério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome |
Nome da autoridade competente: André Quintao Silva - Secretdrio Nacional de Assisténcia Social
:Nt'lmero do cPF: (D
§Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsavel pelo acompanhamento da execugao
édo objeto do TED: Departamento de Protegédo Social Especial (DPSE) da Secretaria Nacionalde |
Assisténcia Social (SNAS)

| 2. UG SIAFI

iNL’lmero e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizara o crédito: 330013 - Fundo
ENacional de Assisténcia Social

;Nl.’lmero e Nome da Unidade Gestora - UG Responséavel pelo acompanhamento da execugéo do
;objeto do TED: 550011 -Secretaria Nacional de Assisténcia Social (SNAS)

2 DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsavel -

Nome do 6rgéao ou entidade descentralizada: Agéncia Brasileira de Cooperagao (ABC) .
§Nome da autoridade competente: Ruy Carlos Pereira - Diretor da Agéncia Brasileira de Cooperagao
(ABC)

Namero do cPF: (D |
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsavel pela execugao do objeto do TED: '
%Agéncia Brasileira de Cooperagéao - UG 240025.

| 2. UG SIAFI

'N amero e Nome da Unidade Gestora - UG que recebera o crédito: 240025 - Agéncia Brasileira
Cooperagao (ABC)




- Agenma Brasileira de Cooperagao (ABC)

;3. OBJETO: | o | %

gas operagbes de cooperagdo técnica e assisténcia humanitaria, visando a resposta a desastresi
processos de reconstrugé@o e protegado social &s populagbes afetadas. Inclui iniciativas pré e pos—
desastres decorrentes de mudangas climaticas ou outros fatores, bem como o aperfeicoamento deg
mecanlsmos internos de execugéo, capacitagédo de equipes no Brasil para atuagdo no exterior e
suporte asacgoes de reconstrucao e protecao social, em especial, no Estado do Rio Grande do Sul, ernf
’vntude das fortes chuvas e seus impactos sociais. %

4. DESCRIGAO DAS AGOES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO AMBITO DO TED:

As agdes previstas no ambito deste Termo de Execugao Descentralizada (TED) tém como ob;etlvo
Lfortalecer a capacidade de articulagédo e execucgdo de iniciativas humanitarias e de cooperagao

técnica, promovendo a protegédo social e o aprimoramento de mecanismos internos de operagao. O
|escopo destasagdes compreende aimplementagao de estratégias que consolidem a atuacgéo tecmca;
e humanitéria do Brasil, tanto no ambito nacionalquanto internacional, pararespondera situagdes de
calamadade e emergéncias com foco em protecao sociale reconstrugéo.

1

|
| H

!Metas a serem alcancadas: z

1) Fortalecimento das capacidades institucionais e operacionais em assisténcia humanitaria e
'cooperagao técnica: '

|« Desenvolver mecanismos internos de execucgéo, gestdo e monitoramento para agées de
cooperagao técnica em sua vertente humanitaria. |

i

» Consolidar instrumentos operacionais que promovam a resposta integrada entre entes|
| governamentais eorganizagoes da sociedadecivil, com énfase na eficiéncia e sustentablhdade
| das agdes.

2) Capacitagao de equipes para atuacao em operagdes humanitarias:

e Implementar programas de formagéo continuada e capacitagéao técnica para proflssmnaxs
: envolvidos em operagdes de cooperagao humanitéria, tanto no Brasil quanto no exterior.

* Promover iniciativas voltadas ao aperfeicoamento das equipes, com foco em planejamento

o de recursos|

| gestao de recursos e aplicagao de tecnologias em operagdes humanitarias.
|
3) Articulagao e mobilizagao para a protegéo social integrada a reconstrugao:

» Fomentar a cooperagéo intersetorial e internacional, assegurando a mobilizag

|
l materiais, humanos e logisticos.
{



% . Promover a |ntegragao de esforgos entre diferentes niveis de governo e orgamsmos

é
:
internacionais, visando a consolidacdo das agdes humanitarias e a ampliagédo das ofertas de
protecdo social em territérios de maior vulnerabilidade. §

As metas acima descritas buscam assegurar a plena implementagao das atividades prewstas
éallnhando -as asdiretrizes da ABC/MRE e fortalecendo a posi¢gdao do Brasilno cenario mternamonalde

?asmstencxa humanitaria.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAGAO PARA CELEBRAGAO DO TED:

pbservagao

gNos altimos anos, o mundo tem vivenciado impactos cada vez mais significativos dos fenémenos|
5_climéticos, intensificados pelas mudangas globais. Tais impactos geram agravamentos sociais e
§aumentam as situacdes de vulnerabilidade, demandando respostas céleres e coordenadas para

_Egarantira protecdo socialdas populagdes afetadas. Os contextos de emergéncia caracterizam-se pela§
urgéncia na resposta as necessidades basicas da populagdo, como alimentacéo, abrigo e acesso a
%gua i

'No Ambito das respostas intersetoriais do territério, as demandas decorrentes dessas s;tuagoes
.mUttas vezes ultrapassam a capacidade de resposta dos entes locais, exigindo a mobilizagéo de
recursos articulacao e apoio dos entes estadual, federal e internacional. Além dorepasse de recursos
ordmanos, acdes mais robustas tém sido solicitadas pelos municipios, como apoio técnico ee
logistlco ampliacadoderecursos financeiros e fortalecimento da politicas que lidam diretamente com
;0 contexto de respostas a emergéncias e calamidades. '

ENo Estado do Rio Grande do Sul, por exemplo, o aprimoramento das articulagdes e coordenagoes|
intergovernamentais se faz necessario pararesponder aos desafios atuais, garantindo que a protegao|
gsocial alcance as populagdes em situagéo de maiorvulnerabilidade.

Nesse contexto, destaca-se a parceria com o Escritério das Nagdes Unidas de Servigos para?
Pro;etos (UNOPS), organizagao internacional reconhecida por sua expertise em agoes humanttarlas
e pela capacidade de gerenciar projetos complexos em situagdes de risco, envolvendo respostas a
emergencnas e calamidades. A UNOPS possui vasta experiéncia na execugado de operagdes de
assisténcia humanitaria, incluindo o apoio a paises em situagoes de crise, mobilizagao de recursos e!
fdesenvolvimento de solugdes sustentaveis para a reconstrugao e protegao social. '

A atuacdo da UNOPS seréd fundamental para fortalecer as respostas sociais em cenarios de crlse
!contnbumdo para a mobilizacdo e a coordenagéo de recursos materiais, humanos e logisticos. Essa
parcerla visa promover a capacitagédo de equipes, aprimorar a gestdo de operagoes e consolidar as|
'estrateglas de protecéo social, com foco em contextos emergenciais e de reconstrugao. |

Por meio dessas iniciativas, espera-se assegurar uma resposta social mais integrada, eflcaz e

|sustentavel alinhada as diretrizes nacionais e aos padroes internacionais de assisténcia hurﬁam :
|
6. SUBDESCENTRALIZACAO




A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentrallzagao para outro orgédo ou entidade dal

|

admrmstragao publica federal? f

;(X)Slm

:
i

( ) Nao

7. FORMAS POSSIVEIS DE EXECUGAO DOS CREDITOS ORQAME'NTAmos:

A forma de execugéo dos credltos orgamentarlos descentrallzados podera ser:

( ) Direta, por meio da utilizagdo da capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

2( ) Contratagéo de particulares, observadas as normas para contratos da administragao

épublica. ;

(X) Descentralizada, por meio da celebragéo de convénios, acordos, ajustes ou outros mstrumentos
zcongeneres com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos mternac:onazs
ou fundagdes de apoio regidas pela Lei n®8.958, de 20 de dezembro de 1994. §_

;Observag:a o:
?3
1. Podem ser marcadas uma, duas ou trés possibilidades.
| 2. Néo é possivelselecionar forma de execugdo que nédo esteja prevista no Cadastro de Acdes da

acado orgamentaria especifica, disponivel no SIOP. '

%a. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a rea llzagao de despesas com custos operamonals necessa nos
a consecucgéo do objeto do TED? g

g(x)S|m

l( ) Nao

IObservag:ao

1. O pagamento de despesas relativas a custos indiretos est4 limitado a vinte por cento do va!org
global pactuado, podendo ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentraﬁzadora,f;
nos casos em que custos indiretos superiores sejam imprescindiveis para a execugdo do|
objeto, mediante justificativa da unidade descentralizada e aprovacdo da unidadeé

descentralizadora.

' 2. Na hipétese de execugdo por meio da celebragdo de convénios, acordos, ajustes ou outros|
instrumentos congéneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins fucran‘vos,é
organismos internacionais ou fundagoées de apoio regidas pela Lei n°8.958,de 2
i de 1994, a proporcionalidade e as vedacées referentes aos tipos e percencustosi
! indiretos observaréo a legislagdo aplicavel a cada tipo de ajuste.




9. CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO ' ' RS ' - o

: éUnidade Valor Inicio i
METASDESCRIGAO  de Quantidade| [Fim |

éMedida j‘otal

Efetivaragoées | |
humanitarias
para respostas

as emergéncias |
e calamidades,
com foco na '
Iprotecao sociale '
na reconstrucao I |
de territérios |
afetados. Essas
?aq:c")es incluem a :
émobilizagéo de

recursos '

humanos,
materiais e % ,

logisticos;a  Relatério| R$ 590.000,00
implementacao ide 201 (quinhentos e jan/ 2025 jan/ 2026
de estratégias %entregas noventa mil reais)

META

o z‘ ." 3
operacionaise |
gerenciais;ea | 2

promogao de

E iniciativas de

i geducaqéo
| épermanente,
lapoio técnico e
fcomunicag:éo | |
ppara
fortalecimento ;
da rede
socioassistencial|
e atendimento as | |
populagbes :! z _
vulnerabilizadas | | e

;1 0. CRONOGRAMA DE D.ESEMBOILSO

JANEIRO/2025




11. PLANO DE APLICAGAO CONSOLIDADO - PAD

e VALOR PREJ,STO .
DESPESA INDIRETO
| '

T s s | | _____

' , N NAO R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais)
Terceiros - Pessoa Juridica

B s '(Suﬁwméo} B ) eversem— R
Observagéo: O preenchimento do PAD deverd ser até o nivel de elemento de despesa. |
12. PROPOSICAO ]

i ,./ MWW‘ZMmﬂWW“f, e SR R e SR - -
[Local e data / T A _

André Quintao Silva
.fSe_;Jcretério Nacional de Assisténcia Social (SNAS)
_Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate 2 Fome

Observagoées:

1. Ematengéo ao dispostono § 2°do art. 15 do Decreto n® 10.426, de 2020, as alteragées no Plano
de Trabalho que ndo impliquem alteragées do valor global e da vigéncia do TED poderdo ser
realizados por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebra¢do de termo
aditivo, vedada a alteragado do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas
Unidades Descentralizadora e Descentralizada.

2. Aelaboragédo do Plano de Trabalho podera ser realizada pela Unidade Descentralizada ou pela
Unidade Descentralizadora.



